
,|GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/2023

DA: §ECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernua de Processo Adminisrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a contrrtrçáo de empresa pffâ redizrçâo de §how Nacional com o centor Joao

carreiro, para atender to evetrto da Festa de Rodeio - Exposal 2023, solicitamos a vossa seúori4

através do Departamorto dp. Contabilidade, informação através de Certidão s€ existe rubrica

orçamentária e por qual Gs) dotaçao (ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de abril de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SAI{TOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 00712021 DE 0l/01,2021

'à-"az_:

P.tn. s.A.I

^ro



Êl3ií.
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ IIUNICIPAL DE §ANTOÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

RESOLVE;

' ortigo l' 'NOMEIA o Sro' ELCIO RODRIGUES

DOS SAtyToS, para responder pelo cargo de sECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER

desta Prefeitura, confornre Lei Uunicipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020'

Aúgo 2o - Determinar a Secrctaria Municipal de

Administração e Planejamento qt*e to*" as providências necessárias para a execução desta

portaria.

PORTARIÂ N" OO7T2O21.

DE: 0l DE JAIITEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

3o - Esta Portaria eltrâ em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposições em conÍário'

publicação.

REGISTRA.SE
P1JBLTCA.SE

CT]MPRA-SE.

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Reei§trada n8 secretaria de Âdministração e Planejarnento e hrblicada por afixação em

toá ae coshrme, confomre na legislação em üigor'

GABINETE DO PR§FEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

i



. 4 deJalaro ' Jor.C Ofi.ii E stórico d6 Lllní.-tlÍ'3 do Êdado (b l{*o GÍ§o . ANo xvl I N' a638

Artoo 2:- D.bíírdíf, r 36oürÉ ltlnidpd d. Àdni i8@ o Ha*
ú*rb Sp tdlla r ,íqvidaírdaa nâaÊ6.&La paaa a .le,rç.o daô poa-

Ért.

^rifF 
t. Eat PbÍ{üÉ slÍr «'n vlp.íra & * tr.ç p.§icrçro.

À.{!ot3.-Rlvoísír- * É (f,$qtd{.rsm co,úádÀ

iEtttíria§!
PírIIJC^F§E

CUI?TA'L
o fEfÊ mr EÉÍo
g: 01 f JAÍGO E 2&ll
.BIÊâILTEA UERAâLIEr mrFgTO tltaclp L
Rágttú nr E€.da ô 

^drÍúúhrçao 
ê Flrrrl.ln nfo â puôscada

9q ÉôÍrtao ãn locd Íh lafufiE coíoímG rã tôgô.Éo fi vigxx.

'REFE|TI'iA'iECUBIS 
HUXATIOG

PoiraÉÀ 11.. 001?20"t.

Da: ü DeJAXtnO E 2&aí.

JotE AiIIAIEA yEhA ALVEq ffio i,birpd d. Sanb Ânb.ú,
ó t !tr, Edldo dc t ato Gíaalo. íro (Jro do su.s atihjtOc Lg.a§.

Lã.rrg
Ârtfo í'- l.olllÊl^ o Sr.. ELCn R@EOUES DOô gArÍOa. pft .t+.
poír.hÍ Éo r.l9o d. sÉcRErAito oE oÊspoRro E [.qzER díd! p'E.
,e.d cq.6.rrl. ki ffrfcb.l ..8OÊAOm da 13.b qtt-úro 2&X,.

lrüio ?. D*rrnrsr a S€.r!Ei! lkfdpol d! áú rüsfaÉo e plan*.
mübqsê brE âr p.urirhdas nccct -L. fr.. cESo dá 90Ê
bíii.
Arúto t- Eit Fíf.ris anüa sfn ü9d nr.bts e à!a prríkrdo.
Arü'o a. Rslag'Ir - $ rs dtpodçür! !fi aoírlrútq

ll8BÍiT#
PlrlUC ilE
cu*nl.tE
cAüErE0(,Pl!tro
g:í oEJAIãnO E 20x
JOtÊ AüAIEIÀ VIãIA ALYÉE PiEFE''O N.{ÚCPrr.
Ragahadr .ra ts.aarh d6 

^óÍúnidrloáo 
6 ptsnoJanqllo r âôica(b

poí íECft..tr locd & @a{urÍs, coííoÍtrt m logü.Íao rn ügp..

PREFEITUiÀRECUR8OS I{'TIâM}S
FOQÍARIA ll.. 00â/:t0a,t

É Ú DC JAllEnO OC 
'O:n-f$r,ClÂ a lwk ó.r pA,lr t lyg-^ly OuyÊln^ OELriEx ,.'r E r

ÊÍ c r.Oo tL CaXliOlXlOfiA O€ iElolriSot XUIA!§. Õ ar
Ira fíÊrrda..b3
JOIS fãI^tg^ YEn ALf,ES, à!í!üo !À,nidpd ô Süt Li.ílo
do lráÉ. Edo ds Ih C,eo. m uao (b r.Lr .tút&õ- Lorb,
iEIOLI|e
&tf.t(, ÊÂR..Í!iÍor! PAt L IJt!,!L/NSÍ OUITERA DEIIOI..
p.r. niponbí Éo crlpde COORDENADORA DE RÊCIFSO9 Ht üâ
NOg && Preíelltrs ituddpâ|.

^rt 
? - OrEÍÍtitrr. S6llan fihlt@ dr Adnhi.trtoao ! ffi,

müb qt btÉ 3 tlytdütd.s tE!3|á,i.t pers â ffi.l!{o dda E-
t.rn
§t í. fr6 pq6s1r r6a !n! Ugo. ns dqta ds srt FdrElCúo.

dÚirnunatc.otghtFffn . ü{t rrE!,í.úg.br 314 À$insdo DtráIrÉnts

lrl /P. RüqEr - B s d!0oaçõ4. f,r| coÉÍb
RÊGE?RA&

F{rBJC .!E
(rPRtié
GAI'EÍÉ DO Pf,E.EIÍO

EI: ll OÊ JAERO OE mIí.
JOSE AIüIATSA VTERA ALVES PEIEI,o SUXCIPIL

R!!àrarâ n Saqlbrla ê Ártr{rfe!çáo e ÊEl€ftÍÍranb. FJba§lda
po. Cbo{.o.m ld.t d. co6tÍ!É. colhÍtTr3 ÍlslalaLCo .ín vilrr.

PREFE'TURÀRÉGI.H§G HT'TA}IOB
FORTAFá Np. ltost 02Í.

D€: 9í llJA,lEno OÉ 20ã.
NO E A o !úyito. VAraOEn FRAI{CISCO GARllrO tr,l uür.r o
crro d. cqriDEttooi DÉ Ag,tA E Élcoro . d.. qI,[ Illvt-
dltrtG
JOtl AErAIE'A UERÀ ÂLyÊ8, pÍt(* rrund:ipd ê súb Àtbnio
do L6b, ErtaÍb dr fr.b Gíqo, oo u.o d. $s eiltje6aa l.!{b.
FÉEOL\É

Aó l.. l.lC[EÂR o wldor. V XOEn fnâICtaCO GÀnE,O, Frt írr.
pí{r!í rrto csrlD ô @oRDE a DoiDE^c{r^ E Éí}oTo d!.rr pr}
lbiàr! lrq.üÍrd.

lÊ i, - [Lr..ríbrr a S.qBLrb glsrtiFal d6 Admhilt Co c Ftmliar
montro qr b,rr âs prddardEa n€oaaarlg! pr.a a g)(lg.tçao rrc,as Dor-
ÉÍi8.

AÊ t - Eslâ M ôítrs fri vlp m dds d" sr.5 FrltkrÉo.
AÉ ,f . Rw!ífir - .... dap.dtõ.3 .ti Go.ffioL
GdtTRA+E
PUSLIGATBE

CITPRA.Et.

GAI'{ETE M PE3FÉTO

EI: 0t tlEJ lEtRo oE 2ütt,
JOCE XIfiTAÍÉA UERA ALVES PNEFEÍO flUIIGIPÁJ-

R.liôtüt na Saq*ít, ô AôiiíiíÍrÉo o tlanrrâÍE o ! plôlaab
pa úrasao ,n load da aodrcn§. aoííünê na Egidae& Gnt vhú,

PIEFBTURÂIRÊCUNSOS
EoiTAL DE CO VOCAçÀO

HUTAXOS
u 00112021

A Prercturá lÂDi.Íp.l de Sanb AÍnonb & Lgsb - MT, poí tísrtlado
d. l.u .rprÊsdtarl!â bgd, SÍ, JoSE ág0rÂÍEA vtElRA ÂLVES _ prD
Í.ito Mrnicipd, Col{YOC o (â) arriíd{o {r, Ídacá».do í.) no rn rc |
de BId, ap.o\rido (a) nô pro.Gro Sddjyo shdiôcadô nc (XXt 20í0,
rcdh.do ,n 02ê612019, E tdo o rêqrládo gido hondo!.óo cn ,706(
Zúí0, plta comp...c.í r|. COOROEI{ Oüt EE RÊCLkBOl IIUIA.
IO§ da.L F aôtF1 no p...zo dr úa 0a (çrtro) úr rE horrÍ)§ d.
a8aúiaôb (07h às 13tt), ftrÍ*roa dê todor oa doauíEÍ&a cqrd.r$la no
m6.|lo iblll .ro Edí'tÉ c r.àdql.do m Án ro ll d.rí. oíriid. ,aÍ! tsnr.-

'tltl lqta §an Eerc ílspoa{ivor €go&
S€.á corEkilaEô (bádeít s, FêítÍb €lfÉrldo do tr9cass t.ldvo
3lmpaí€adg, o(a) candddqr) çonvoc.da(E) gq6 íÉo conIlsp {sn} êtó
a datr qiabdad(b LÍrrrtdo & éoqríl€ítq t dgbs, pot àtdo 6 pÍÊ
Íld!.. r/llnÍjpC d. Srhb Anto.l1o do L.rte - aaT c!.ryocar d.) C$ Oí6É
íio(8) úrdidsb(!) aprovado6, obadaiid. ,l9a6sír,{r a o.da.n & d.}
tiâcaÉo.



!M.S.rr.r_rLS NO

GovERNo MUNtc,.^RU.B

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povot

Gestãô 2O2l/ 2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 048/2023

DA: SECRETÁRTÁ DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

v PRpzaDo sR. SECRETARIo

f
Objetivando

para a Contratação
para atender ao
referência em
efetue os Eâmites

a
o

de
que

2023.

realização de Show Nacional

- Exposal 2023,

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE ECoNoMIA E FINÁNÇAS

PORTARTA N'. 360/2022 DE 2llúD02X



§AI{ 0tlotContinuidade do progreso. de mãos dadas com o povo!Gestâo 2021 t2A24

GOVERNO 
M UNICI PAT

P.M.S.A.L
FLS NO

CUMPRA.SE.

ÂLVES

e Publicada por afixação ent

I{l Ail
,r

I0ilt E§TE

PORTARTA N"36OI2ÍN2.
DE:21 DE SETEi{BRO DE 2022.

:\_oIEtA. () SERVID()R Pú,elico
IfE_Tvo PARÀ RESPoNDER PÉiõ
glRgg _ DE sEc[iiÁilõ
s{TglPAL DE ECoNoMtA EI§.+!Çs E DÁ Orr.rRAs
PROVIDÊNCIAS.

JO_SE êRI}{ATEIÀ vtEIRÂ
+VE§. Prefeiro Münicipal dc Sanr<r
Anlor]io do Leste. Esfado de Mato GmsL.
no uso de sua atibuiçõcs lcgais. ,
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quc toare as p,rovidên.io ffi#o trH§áHffiHieipal de

publicaçilo, rwog.ndo âs di3posroo 
"roffi.Esta 

Portaria enua em vigcr na dam de sua

REGISTRA.SE
PUBLICÂ-§E

GABINETE T}O PREFEITO
EM:2t SETEMBRO »nZgzZ

JO§E ÂRI}IÂTEIÁ
PR§FEITO

Registrada na Secreuria de Âdministraçâo
locat de co§lume, conforme na lcgislação yrgü.

LU REZENDESECRETÁRIODE AI)MrN!§TRAÇÀO U rr,exB.lAMEÀmo

RUB
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04.21 7.362/0001 -90 Exercicio:

Emissão

nz3
mn4ny3

P,M.S.A.L

Page 1

Izab [d
cRc-MT 007622/00s
CPF: 378.266.461-20

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito.de

trísporibilidade quanto a limites para processos dó licitação pública' O saldo

existente, apurado "àit. 
áát. pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Atenciosamente,

Códioo da Ficha :782
Orgão :02 PODER EXECLIIVO

UNidAdC:11SÉãAáNNTNMUNICIPALDEDESPORTOELAZER
Dotação : 27'812' 5013'2208'00003' 3'90' 39'00

ouinos sERVIÇos DE TERcEIRos - PESSoA IURIDICA

Saldo Orçamentário ; R$ 450'000'00

QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

FLS NO
RUB



P.M.S.A.L
FLS NO
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gêstão 2O2l12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/2023

\-EXCELENTÍSSTTAO SN.

DA: SECRETARIA MUNICIPÀL DE DESPORTO E LAZER

í.o: oxuo. sR. JosE ANMATEa vIEIRÁ ÁLWS -PREFFITo MUNICIPAL

;

Solicito
procedimento
n" 14.13312021
Joao Carreiro,
referência em anexo'

de OSSA
Lei

o

de

de2023.

de Licitação com
de

para que o

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MT-INICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA oo7 D02r DE 0lt0l 12Ü21



P.M.S.A.L
FLS N.
RUB

GOVERNO ,Vl TJNICIPAL

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do ProÉÍesso' de rnãÔs dada

Gestáo 2O2ll2o24
LESTE

s corÍi o Povo!

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

fI-Contrataçãodeprofissionaldosetorartístico,diretamenteoupormeiodeempresrírio
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

I.O- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74 da Lei 14.133 de 0l de abril de2021

2.0 - DO OBJETO

Santo Antônio do Leste - MT' 20 de abril de 2023 '

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MLINCIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 0072021 DE 0l/0112021

2.1. Contratação de empresa para realização de Show Nacionat com o cantor Joao Carreiro'

para atender ao evento da Festa de Rodeio - Exposal 2023'

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - considerando a tadição da festividade de Rodeio, a Prefeitura municipal presenteará os

-uoi"ú, e os moradores daiegiao com um gande shov/ que proporcionaní um momento de lazsr

e diversâo a todos os Presentes.

3.2.Noquesitoeconomiaoeventocontribúdeformarelevanteparaoseudesenvolvimentoneste
municípioporquemovimentadeformaamplaocomérciodosprodutosaqúproduzidos,semfalar
no aumento das vendas de vesturários, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre

outros.

3.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existência" grandes atrações de rodeio e shows

musicais de alta Íepercussão nacional e regional'

3.4. Art. 74, II da Lei 14.133/2021. É inexigível a licitação quando iwiti'vel a competiçiio, em

especial nos casos de:

Ilcontataçãodeprofissionaldosetorartístico,diretamenteoupormeiodeempresárioexclusivo'
àri, q", 

"o^ogToio 
p"lo crítica especializada ou pela opinião pública;



a PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 357 - Jd. Santa lnê8

CNPJ: 04.2í7.362000í-90 Página 1

Ji
q,

=a
Sollcitação do Materiais , Servlço8

m
l

z
o
J Dats

20t0412023siçâo Responsávêl

0í499'23 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgão

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Plac8

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN, DESPORTO E LAZER

Observação
DE RODEIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE/MT COM O CANTOR JOAO CARREIRO

OFERECER PROGRÂMAÇÂO ARTISTICA E CULTURAL NA EXPOSAL 2023- 20' FESTA

otde Qtde Rec. C. Custo

Itom Cód. PÍoduto Côd.TCE DescÍi9ão do Produto

Descrição Dêtalhada do Produto

1001.036.5í4 go_o_rgc13_ -llE:ENTAçAO ARTISTICA .DO TIPO TAÇÁO DE SHOWCONTRÂ

Secretário

Observ

ÃRiÉiicã õõM õÃuiõn .rõÃô-cririr-eiÀó 
- -

UNID 0 24

Almoxarifado

Unidade

Presidente

))



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Gestão 2O2Ll2O24 P.M,S.A.L

FLS NO

RUB

TERMO DE REFERÊNCIA

l.l Contratação de empresa para realização <te S!9w Nacional com o cantor Joao Carreilo' para

atender ao eíento da Festa de Rodeio - Exposal 2023'

2 _JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a üadição da festividade de Rodeio, a Prefeitura municipal pÍ€senteaní os

munícipes e os moradores a" t"ãiat t"rn '- 
grande show que proporcionaní um momento de lazer

e diversão a todos os Presentes'

2.2.Noquesitoeconomiaoeventocontribúdeformarelevanteparaoseudesewolvimentoneste
município porque movimenta a]'fã.-" ãpf" o comércio dos pródutos aqui produzidos, sem falar

no aumento das vendas a" ,.rt rattã., aliàentos, bebidas, serviços em geral, hospedagens' entre

outros.

2.3. O evento vem propiciando ao logo de sua existência' grandes atraçõ€s de rodeio e shows

musicais de alta repercussão nacional e regional'

2.4. Art. 71, II da Lei ll.l33/2021. É inexigível a licitação quando iwiável a competição' em

especial nos casos de:

Ilcontrataçãodeprofissionaldosetorartístico'diretamenleoupormeiodeempresárioexclusivo,';;i';;;;;^;E;d; 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

1-OBJETO:

.. 3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a)Executarosserviçosdoobjetodesteinsfiumento'especialmenteosprevistosnasespecificações
técnicas;

b)EncaminharaNotaFiscaldosserviçosparaposteriotencaminhamentoàSecretariaMunicipalda
píúiÉrrune a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem-" :gLTg: "ot u

ídiü; il.ial (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições mumcrpars;

d)PrestaresclarecimentosqueforemsolicitadospelaPREFEITURA,cujasreclamaçõesseobrigaa
atender Prontamente;

e) Não transferir a teÍceiros, quer total ou parcialmente' o objeto a ser contratado' sém a devida

t\lDPRODLTOTCEITEI,l

0l
DEoCATTRANCOTtPODOSTI CATIo ARCAPRESENT oRCARREIoJOARCANTODOR TITISw co,oSH00026555

L]NID I

0l

anuência da PREFEITURA;
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g) Atender prontamente a quaisquer eúgências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
h) Résponsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços'

í Aá;; 
". 

custos de trânsporte aéreo, terrestre, translado até o evento' hotel e alimentação'

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAITITE:

5.1 Uma vez firmada a conmtaçito, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado denro das especifi cações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prams estipulados;

c) Desipar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

tt)Notificar,porescrito,àlicitantevencedor4aocorrênciadeeventuaisimperfei$esnocursodo
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e)Acompanharoserviço,podendointervirduranteasuaexecução,pu*q'9:ajusteoususpensão
do serviço; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados frira das especificações

deste Edital.

íã"* ã" i""L" responsabilidade do contratânte a instalação de estrutura para realizaçâo do show:

palco, som, iluminação 
" 

g..ããi.U"* 
"omo 

a reserva de manutenção do camarim e ECAD'

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. O show deverá ser realizado neste município no dia 0l de setembro de 2023 '

6.2.oshowdeveniterumaduraçãominimade0lh30min(umahoraelrintaminutos),visando
entretenimento ao público, à"r"ia r", apresentado os maiores sucessos do cantor consagrado ao

show nacional, dentro do estilo musical a que ele pertence'

7. DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRrÁ,:

7.1-AsdespesascomacontÍataçãoorarequerida,correrãoàcontadoExercíciovigenteaoano
correntedaprcstaçãoAor"*iço,'tporfontesderecursospróprios'conformeabaixo'devendoo
restante onerar Íecrusos orçamentário, futorot, efetivamente consignados para esse fim'

Continuídade do progresso, de mãos dadas
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

Dotação:

8. ACOMPAI\THAMENTO E FISCALIZ,AçAO'

g.l.opresentecontràtosenífiscalizadoporservidornomeadopelaaadministraçãoparaestefim,
; ,.- ;;üFg* necessário à administração se resguar^da no direito de contratar empresa e ou

técnico especial izado paruq"" ;;;á; ,- ;'rr"cer de ónformidade ou um laudo atestando que este

Secretaria LazeÍedeunM DesportoicipalnUoidade
RodeioRealização deestaFda27 .812.s0t3.2208Funcionâl pÍogrâmáticâ

'182
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atende as exigências.

Terceiros
Ficha
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9. PAGAMENTO:

Continuidade do progresso, de mãos d
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ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICTPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 007/2021 DE 0l lot 12021

g.1. A Administração realizani o pagamento da seguinte forma: 5070 (cinquenta por cento) na

assinatura do contrato, e os demais s0% (cinquenta por cento) até 24 (vhte e quatro horas) antes

do evento.

g.2. Neúum pagamento isentará o conlratado das suas responsabilidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tínrlo descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem nágo=clados com terceiros por interrnédio da operação de

"factoring";
g.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores pala oums praças serão de

responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para com o

3iri"." a" Seguridade Social-INSS e ô Certificado de Regularidade ae S_itye{t .para 
com o

Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST'

rO. CONDIÇÔES GERÀIS:

10. 1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência'

Santo Antônio do Leste, MT - 20 de abril de 2023 '


